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WATO r\',0§5/2021

Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela Lei Federal n.o
14.133121 e aiterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITIJ}L4. MI]I{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRBI, pessoa juríclica de direito púrblico interno, CNPJ
sr:b o no 13.897. ll l/000 1-94, corn sede na Rua Lindaura
Sapuc aia
do Â lto
ireio, Sr'.

dlrravante

Costa, l1o 116 Centro, na cidade de Capela
prosefltado

Municipal,
CONTRATANTE, e, do outro, a

E SERVrÇOS
no l-96, Residente

na Rod. I-,omar:ro Junior, n;,o 41 , Centro, Ncva ái'a[irrt a, Estado
CEP: .i 4,6,fi2,-t]ü0, representado pelo S

inscrito no CPF 060.843.805-
r. Jair Lopes

denominando-se a partir de agora
presente Termo de

C no (J0l/2024., regido
Lei Federal no 1 4.133121 e alterações
las clár"rsu las e cond ições abaixcl

Alegre, Estado: Bahia, neste ato re
Cf'audinei Xavier Novato, Prefeito

T3eRGno
1 4ç47

Constitu i o objeto do presente
pavimentação em paralelepípeclos
Tibúrcio, no Município de Capela
alteração de meta física do C
rra Concorrência no 00 llZ0Z4, autori
qLle independente de tr.anscrição
contratual.

clÁusul,A $EGUNDA = REGIIVIE O,p_:Umi§;trcÂo j ,. .

o presente contrato terá o regime de,exçot1ção empreitada por preçà global.
,

CTAIJSULA TERCEIBA -

cle no An/2024,
rntegram o oontrato, e Anexo [Jrrico cleste instrurnento

O presente oontrato está l'inculaclo do Processo Aclministrativo n, 02312024. Concorrência no
00112024, e proposta comercial apresen{ada'pela CONTRATADA, qlre irrdependente de
transcrição integram este instrumento contratual.t., , 

,

Pela perÍeira execução dos serviço_1,,j!je1o dqste contlato e obdeciclas as dernais condições
cstipuladtrs neste instrurnento, a CONT'I{ATANTE pagará à coNTItATADA o valor global é
de R$ 399.721,73 ('Irezentos e noventa e nove mii sõtecentos e vinte e um reais c setenta e
três centavos), senclo este clernoninado o valor contratual.

PtrúgruJb PrintLeiro: a CclNf itaTeDA'.*itirá1e apresentará Nota Fiscalltratura de acordo com
os serviços prestados' devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso cle eryo.

couber

;:1,,

a de empresa especi alízada para a
em trecho da Rua Antônio de

do quant0 o Sétimo Aditivo, referente à
confol'me d i sposições estabelecidas

da Er:hia
da Silva
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Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente corr a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln" 8.ZlZl9l e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do F,GTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n. 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333 l2t);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmelte.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Faz,enda Municipal, da sede da licitante og
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRAT'ADA, o presente oontrato poclerá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Pregos,ao'Consumldor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reaiuste. observado o transcurso de I (um) ano entre a clata cle assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgru/b Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar'l'ermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato"
em período máxinro de 30 dias contados a partir do iecebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA * RETENÇÃo TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestaçâo de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, oCON'TRATANTE deverá realizar a Retençãà do lmposto de Rendã confornre percentuais
estabelecidos no anexo I da lnstrução Normatíva RFB no 1234, de I I de Jarreiro de 201 I e DecretoMrrnicipal no 084 tle 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nostermos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor doImposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçosProdutos Fornecidos, sob penasofrer retenção con fornre ap u ração reafizada pe ta óoNTnATANTE.
Parágrafo seguntlo * Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cle lmposto de Renda,
deverá encaminhar ent conjuttto oom a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.II ou III do Decreto Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Naoional, para fins decomprovação da lsenção pretendida.,) :

cLÁu§uLA SETTMA - DOS SERYIÇOS

4' l * os Seviços cleverão ser prestados em conformidade com as condições co,ticlas no processo
Adm' no 02312024 e proposta comercial apresentada pela GoNTRATADA, fr. originou estecontrato.

't'2 - os Serviçt'rs serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre c fiscalizado porscrviclor respottsável tlesignaclo pela unidade adrninistrativa equivalente cla irniclacle solicitante, oqLral proceder.á à conferência dos serviçcls.
ParágraÍb Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darír após adotados, peloM-rrnicípio' todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14. l33lZl .4'J - l}n caso tlc divurgência eltlre a os e a N<lta Fiscal/F'atura ou entre o objeto ctbtivamente
prestados, o Forltecedor será notificado imediatamente, para adofao das proviclênJias cabíveis.

\-l i
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4'4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4'5 - o prazo estabelecido no_item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado é aceitõ pela Adrninistração.

CLÁUSULA oITAvA _ DA Do.TAÇÃo.oRÇAMENTÁRTA.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSULA I{OI{A

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇONS DAS PARTES

l - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venlram a ser solicitados pelo contratado;b) Designar Servidor responsável pelo rece-o-imento e conferência do objeto deste instrumento;c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Resporrder em relação.aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes daexecução do objeto, tais como: salários, seguros de açidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas.b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contralo;d) Emitir todas as Notas Iriscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente: 

:

e) Comprometer-se.a.atender com presteza às reclamaçoes sobre-a qualidaãe e pontualidade da
entrega do material, providenciando suajmediata correção, sem ônus para o MLrnicípio;i) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em propostacomercial apresentada e aceita pelaCONTRATANTE.

g) E a olrjgação clo contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas u, .uniiçõ.s exigidas para ahabilitação rra licitação, ou para a quaiificaçao, na contraiação direta; ' 

1

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÂO

Este Contrato poderá ser modifioado nos seguintes termos:

| - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessáría nlodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidarnerrte j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorente da majoração ou redução cluantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI{TO DE
DESPESA

FOI{TE DE
ITECURSOS

0814- Secretaria
Municipal de

Infraestrutura e Serviços
Públicos

1032 - Pavimentação e

drenagem de
44905100 - Obras e

Instalações

.

r.500.0000
1.701.0000
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II - Por acordo, quando:

a) Quando convenie,te a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadeqr"ração das condições origináriasf
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de oonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução jo contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

PardgraJb Primeiroz A Co,ntratada obriga-se 
_a 

aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Yinte e cinco por centoj àà 

"ár", 
inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA en1 prazo rnáximo de 20dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se -á a rescisão de pleno clireito deste
extraj ud ic ial, nas h i

aplicáveis
póteses previstas no art.

de notificação judicial ou
14.133121 , sem prejuízos das sanções

Purúgrafo Primeiro: Ocorendo a rescisão sem que haja culpa da CON'|RAI'ADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendó aindá direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força rnaior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l"' Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATaN1B obrigado
ao pagamento da importàrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decomente de
f'orça maior.

CLÁUSULA DECINIA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecuçãtl, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a pafte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo à prévia eampla
defesa em processo adrn inistrativo.

§ lo- A ntulta será graduada de acordo com a gravidacle da infração nos seguirrtes linrites;

a
J

V



\/i

v

PffiHFEiTURA fuIUNITIPAL üE
ÇAPHLA ffiü AtTü ALEGHH N BAHIA

l. 0,.5 9c, i(iinr:ri rl.iuirir«rs [)ol ccnto), ao dia, até o trigésinro dia der ttlraso. solrre o valor da

;litt'tc tlo scrv'içu nãr: rcalizado
II. 0,7 (Setc dút:irrtori por ccutr.r), sobrc o valor da palte do scrviçr: nào rçalizatlo, ptlr cada

dia subsequente a() trigésimo.

§2"- A adrninistração sc reserva ao direito de clescontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor cle qualqurer rnulta porvcntura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As urultes prcvistiis nr.:sta cluusurla não tenr caráter cotrperrsatÓrio c t-r seu pagamento não

çxir:rirú o(r1 ( ()N'l'l(A lz\l)(), tla resporrsabilicladc'por perclas e datros, tltt cla itnpulação de flornta

cr.rrnulativtr dc otrlriis sauçÕes plcrvistas rta Lei 14.l33l2l , decorrentes das inlraçôes cotretidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT.A - DO F.UNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações

pr:steriores, constituindo ato jurídico perleito e conferindo às partes sigpatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DF-CIMA SEXTA. D;\ VIGÊNCIA

0 preserrte c:orrtrato pnssar'á a vigorar a paltir de 17l04l2A24,con't tertlino enr 16,/()7/2()24, podendo

ter seu prezo prorrogado cle acoldo üom as disposições da Lei n' 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁIJSULA DECIMA SETTLIA - FISCAL DO CONTRATO

l.'ica clesignado o Sr. Rayan tic Olivcira Matos, Matric,ula n" 201073, responsável pela Prefeitura

Municipal, cout o o[-r.jcrir,o dc rconrpanhar, iuspecionar, encantinhar e verificar a contbrmidade

tla exccrrçlio tleslc cotttrtiu de ucotdo Çotn a [-ci tto 14.l33 21.

CLÁUSULA DBCINIA OI'I'AVA. DO FORO

Fica eleito o Í'oro do Mr.rnic,ípio de Capela do Alto Alegre, ern detrinrettto de qualqr"rer outro por

mais privilcgrado clue sc"ja, para ciirirnir cluaisquer clÍrvidas relativas ao prescntc Contrato.

Assirn, por cstarcrl justas c accrtadas, subscrevem as partcs o prescnte 'I'crmo clc Ctlntrato, em 2

(tluas) r,ias cic iguai tcor c li'rrLna. dando-o como bom e valioso, na prcscnça clc duas testcmunhas'

Capela do Alto Alegle, Bahia, l7 cle Abril de 2024.

I' R II II E I'T'LI DE I-,A I}O ALTO ALECR[,
Clautlinei Xavier Nclvato

C]ONTRATANTE

.j ;-, .. {- r'*,J* 5*l*', .1--*
L()',l'LJS E§'IPI{EEI\DIMEN[',r'()s E strRVlÇos L'[D,\

Rcp Sr'lllkitT,gÍ,ill"' runior

I'csl.e ntutlhas

fus*Jtb Us*6-
N ur rtc c:

cPF: O "+2t 6 B9 8 56 -? c:PF: 0 6 +. /5 il. lps -ü)
§***W
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REStJVIO D() CONTRA'IO N" 055/2Ü24

Contratante: PREFEI'IURA MUNICIPAI, DE CAPELA DO ALTO ALECRE, pessoa

jurídica cie direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94. corn sede na Rua

[.indaura Sapucaia Cclsta. rr'' ll6 -Ceutro, na cidade de Capela do Alto Alegre, Estado:

Bahia, neste ato rcprc'sentado pclo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prel-eito Ivlunicipal.
Contratado: LO'I'US EVIPIfEENDfMENTOS E SERVIÇOS L'[DA, inscrito no CNPJ n'
17.618.003/0001-96, Residente na l(od. i.ornanto Junior, no 41, Centro, Nov:i i;alirna, Estado da

Bahia CEP: 44.ô42-0ii(1, representado pelo Sr, Jair Lopes da Silva Junior, inscrito no CPF

060.843.t105-73 c RC rt' 1494773171 SSP/BA.
Ob.ieto: Contrataçào cle empresa especiali:zacla paru a pavimentaçào em palalelepípedos com

clrenagenr superíiclal. cnr trcclru rla Rua Arrtônio de 
-l'ibirrcio. no Município de ('lpela do Alto

Alegre/BA. cptanto o Setiuro Arlitivo, ref-erente à alteração de tneta tlsic,a do Convênio

n"08[J/202 li C]ON DER.
F'undamentação l,cgal: Lei tto 11.13312021.

Valrrr do Contrato: Rli i99.721,73 i'l'rezcntos e noventa e novc mil setecentos e vintc e um

rcais e seteuta e três ccutavos).
Data da Assinatura: l7 cle Abril dc 2024.

Vigência: l6 de Julho de 2024.

.,:-.-)l*-- r+;' -.
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/fr.r,*# 2t:,k4. . {.-i!:'-.i i,t\ " PCDER EXr:i)Ul",vO
;,)i;, ii.lij::. t'.i'i1qi{,...: i.ii:: ,ti}',',.L" ÁNÜ XiV " Itii'; Ü':r?.18
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; rttpr; /lir:tiir;: org.bri

.,grtiÍrci,iijg rir Registro de Prograrnas; tie Clonr.:utilclor - Pt"oçessr; no: [JR 51 2017 000515-0 - ll'lPi

RESTJMO DO COI\TRATO N" 055 12024

(,$rrÍr.aiurric: pRlrll.,!ll.l'ulaÀ NlLJ Nlc:tlr;\L Dll cu\PltL^ DO AL l'O ALLGR!,, r,s,§!iüí jur itliea dc clircito pútrlict'r

irrrcr.'o. CN p.l sob o n., I 3.g97. 1 I I /0001-94. corn sede na Rua Lindar.rra Sapucaia Costa, n" I 16 {entro, na cidade

clc ('apela do Alto Alegte, Estado: Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito

Nl rrnicioal.
(:{rurratado: LOTUS EMpREBNDIMEN'IOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 17.618.003/0001-96,

Sr-. iair Lopes cla Silr,a Junior. inscrito no CPF 060.843.805-73 e RG n" 1494173171 SSP/BA.

{}tt.ieto: contratação cle eurpresa especializacla parir a pavimentação emparalelepípcdos cour drenagem superficial' em

LLirl,ri da [tua Antônio dc'fibírrcio, no Mr,rnicípio tlc ôapela rjo Alto Alcgre/BA, quar]to o Sclitno Aditivo, rcferentc à

rr i l,' r'lçlii.r dc mcta fi sica dc' ('onr'ôuitr n"Uti8/202 I /C'ON DER'

liriiidatncntação Legal: [,ei n" l4.l3312021.

ii,r do contrato: Ír$ :qg.lz l,'73 ('ti.ezentos c lloventa e nove rnil setecentos e vinte e unl reais e setenta e três

-,-rntavClS).

Ilrtrr da Assinatura: l7 de Abril de2024.
\,'igência: l6 de Julho de 2024-
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DIARIO OFICIAT íVI UNICIPIOS
Reptibtico Federutivu do Erasil'Estado dq Buhia

SA|VAD1P', QUARIA'FUÜA, 22 DI MAl) Df: 2024 - AN? Cvlll - ltr )')'915

. VENDA PROIBIDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

AVISO DA CONCORRENCIA No 9OOO4|2O24 - A cPL reahzará Concorrêrtcia no site

ví\rr./.ccÍnpÍasnct.gov.br. em 26tO612O24 às 09:0O hÍs, para Contrataçáo cle empresa espêciâliza(ia de errgenhaÍia para

\:xo1:1,Çáo Ce obra clos vestiários cta Arenintra no mrrnicipio cle Bonr Jesuj da Serra - Bahia' objeto do convênio íirrrtado

r-.,r-:r Supcrirtcndôncia dos Desportos cio Esta<lo da Bahia'SUDESB. T: (77) 3a61-1012. ECital no PoÍtal de Compras
(:(; (-i,)vcrno Fcrieral - ***."caprasnet.gov.bÍ ou www.comp:asgovernamentais.gov.bí c no Portal da fransparência do

ivlirtr.r;rg;io. Divr]lgação dos denrais atos do cortamo no Diário Oficral do Mu*icipio: http:i;ww\r.Í.oomjcsusdascrra.ba'gov'br/
1 ,','.)itl2j24.,Josó Sousa de A§sis - PÍesidente da CPL.

Âvlso oo PREGÃO ELETRÔNICO No Afin024 - A Pregoeira realiaará o pregão no site

!v!\r\,,,.(jontprasnerl.qov.br, em 05106/2024 às 09 00 hrs, para Contrataçáo de entpresa especializacia de engenharia para

,ij(*rlrÇác oe obrá de pavinrentação em interlravados de Rrias na sede do Município de Elom Jesus da Serra ' BA'

1.lol riraro de lltrpassi., rr" 943640/2b23, Proposta n'044193/2023 rJo Ministetro das Cidades,"l (l'l) 3461-1012. Edital no

i,,.rr'1,-ri de Conrprl5 do Governo Federai - www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgoveÍnamentais.gov.br e no Portal da

Irii1,,;parência <Jo Municipio. Divulgaçáo dos demaii atos do certame no Diário Oficial do MunicÍpio:

irrlí: r/www.itonijesusdaserra.ba.gov.br/. 'l 7tOSl2O2.4. Flórence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO
r"}ÀRAGUAÇU

']"í)MAPA DE PREÇO§ N'. 0412024 - A Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, resolve,

:.,r:ri.otogar e Arijurjicar a páserite licitação à enrpresa A3M CONSTRUÇÔES i:. CONSULTORIA LTDA, irrscrita no CNPJ tt'
.l_7 r,g8.a37fi')a01-35, no vatoÍ total de ris 996.287,70 (novecentos e noventâ e seis nlrl, duzentos e oiterlta e sete rears e

s(:.rl(jÍt:a certavos). Objeto. Contrataçào de enrpresa cJe engennaria para execução de obrasisêr'viços da CONSTRUÇÃO DE

l,ni,L;Àbr aÃslôÁ irÉ snuoe, ruo ilururcÍpro DE cAgAôErnAS Do pARAGUAÇu -BAHIA en, convênlo de no 01 112023,

;,rrr,;riJo corn o Governo rjo Estado cia Bahia. Em 2'l de maio de 2024. Pedro Andre Eraz Silva Sarrtana. PreÍeito Municipal.

3#.HTEITU RA MUNICIPAL DE CACHOEIRA

IX1RATO DO CONTRATO N' 2022024 - e Preíeita Municipal de Crchoeira'Bahia, no uso de suas

.itirrLriçôes. rorni: p[rLrlica a Contrat4ão: Licitaçáo: Procssso Administrativo no 016/2024. Morlalidade: Concorrôncia

ir,iliriica n.o 001/2024 Oujero: PRESiAçÂO OÉ SenVtçOS DE ENGENHARIA, VISANDO A EXECUçÃO DAS OBRAS

i{LivtANESCÉNrES DE nÂumenraçÃô oa RUA NAT|NHo, povoADo DE MURUTUBA, E DRENAGEM suPERFlclAL

IJ(i I,,IUNICIPIO DE CACHOEIRA. BAHIA, CONFORME CONVÊNIO DE N' 060/2021, CELEBRADO ÊNTRE A CONDER E

t::s i ht Mt,Nlcitrto, tttct-ulttDo, M/rTERÍAls E MÂo DE oBRÂ. Vigência. 02 (dois) mêses. uniclade orçametrtaria: 10'01,
irr,_;ir:tij Ati'ricterlr- 2068, Elemento cle Despesa: 44905i, Fonte: 1701 . Contrato N" 202/2024. Contratado: FANS

,,:orúsI tluToRA F: ÊMPREENDIMENTo lMofluÁRlo Lr DA, cNP.t N' a6.26?-.971tw0'1-gJ. valor: Rs 71.243'32 (setenta

*i;ir rriil,rjuz.entose<;garentaetrêsreaisetrintaedoiscetrtavo§),corrlbaserlosterÍnosdaLei no14.133,de1odeabril de

.,())1. i)ecreto Mrinrcipal no 030/2024, e, dernais legislaçoes aplrcavt-.is. e siias alterações llosteriores. Dala: 21lOSl2O24.

i-i ln.NA GONZ/rGA DÊ iESUS - Í)refctta l'.4urrir-'ipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAHTITÉ

.,i. r:,,tite - BÂ, Jrjsit;narja ãravós <)apol.aria n. C'l i', de ?/ de tcvereiro de 2024, leva ao çr.rttltecirttertto dos irtteressados, que

i, ,,,,ira l,crtaçii,r cnr 05/06/2024 às 10h00rnin, no srte https:/twuaiv.gov.br/compras/pt-br. Registro-de preços para Íutura e

r.i.Urrluôl Çontrar,açáo de empresa especiaiizada no íornecimonto dg poças o componontes de informática para atender ac

iist:.gssidades das secretarias do municipio de Caotité-BA, pelo critério MENOR PREçO PELO GRUPo. o Edital encontÍa-se

iiiri;.ri;rível nos sirgs: https://caetite.ba.gov.bil e lrttps://www.gov.br/comprasipt-br/acesso.a-infornlacao/c<insulta'detalhada. Maiores

rr,f.rrrraÇÕes e esctarecimentos rro Sétor oe Licitação oaJ08rr0omin. às 12h00m in. e clas 13h30min. às 17h30min. através

,.,o,,-,r,jil, lir;itacao@r;aetrte.ba.gov.br, pdo TeleÍoni: (77) 99S58-2674, ou ainda, pessoalrnente na sede tJa Prefeitura Municipal'

!)iv,rio,rçãc clos orruos atos - Diãrio eficiat - site ,,vww,caetite.ba.gov br. Maria Édllarda Santana cJe Castro '22i05!2024.

r{}:.T'iÍ-lcAÇAo Ao E1TRA'rO DO TÊRMO DE ADJUT}|CAçÃO/I{0M0LOGAçÃO
í.1lt FGÃO ELETRÔNICO No. 90002124 A Presoeira da Preíeittira Municipal

,:.- i;.,orité - B/\, des;gnada através da Po(aria n. 017, de 27 de fevereiro de ?-Q24, pekr prirrcípio da AU'IOTUTELA' retifica o

.1!('l;t?r! ç(,nÍitiiiltê ,ra honrologaçáo tia Licitante: RICARDO MARQUES ALVES LTDA CNP.J N": i5.053 338/000"!-89 Ser1do

,:r:1:i,| (Jl11de sc ii:. Valor Total. R$: 2'17.g',37,40 (duzentos e vinte e sete rlil tlovcCerttos e trinta e sete reais e quarenta centavos).

I i lrr.-SL Valo,. Ioial. R$. 1't.1.78'l ,15 (centa e qualcrze n,il setecentos e oiterrta e unt reais e quirrze cetttavos). A partir da

i.rÍ(,:jeí.[e clalit, cste ERitATA passa a íazer parte de ntaneira rndrssociável deste instrumento, cotn a mesnia validade das demais

jJe\.ds que c irriegra. Maria Eduarda Santana de Caslro '2110512024

r;,ffiHFHITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
T}H LOURDES

jÀVISO DE LICITAçÃO,oAgenredecontraraçãodoMunicípiodeCanrpoAlegredeLourdcs/BA,avisaquerealizaráa
,irr,i,*,:rír Coir,.:orrêrrcia ,lo 0ó6/2024. prõcesso adrninistratrvo n" 104120?.4. 

'iipo Monor preço por valcr globat. Otrieto: contrataçáo

..i(r , j,1)Ícsa 4c crrgenharia para cons{rução de Escola publica rro Povoadç Mundo Novo Zona Rural clc inunicípio de Canipo

r\i(.ilr,) de Lourcies-óA. o inÍcio do acolhinienio das propostas será a partir das 08:30h do dia 03/06/2024 e o limite de acolhintento

,;irl; :.;ri:postas até as 0B:30h cJo dia 06/0ô/2024, abertura dâs propostas seráo as 0B:45 hr.rras do dia 061Ü612024. o lnício da

:rtrss;io púolica. será 09h:oominr tlo dia o1;l}6t?-O21(Horário de BrasÍlia). o Edital está disponivel nos endereços: transparencia.

i:;trr,;.aiegrecelcurdes.ba.gov.br; no pNCP, e no site bll.org.bri ou no setor de licitaçôes na prefertura. irríornraçóes no e-mail:

, :,;i,.iril:.r(rlg;Ii,il crtr. itn. 22.105t2024 - Geison Ferreira dos Santos. Agente Oe Contrataçáo.

i\yt$O §|J LICITAÇÃO. O MunicÍpio de Canrpo Alegre de Louroes por nreio oo se:, Pregoeiro Oficial, avisa quo

:.:,,i ,-,i16 licrtai:io na rnodalidade Pregão fletronrco SítP n" 007i?024. Processo Adminisii'ativ,:. 089/20?4. Tipo: menor preço

(,(ir valor ur,itiriio. Objeto: registro rJe preços prrra futura e eventual contrataçào de empresa(s) parir forner:inretrto de Ínrtas e

!i:,::,,ías, visanoo ate;rder ajnecessidãrjds das diversas secretarias do Município de Carnpo Alegrc de Lourdes/BA. O início do

.:r;.rrlirrirelio ros l)ro[)ostas será a parlir das 09:00h rJo dia 31/05/2024 e o linrite de acolnirnerrto cas proocstas até as 09:OCh do

<lr:.rt5lr)6t202.a, aberlura das propostas serâo as 09:15 horas tlo <Jia 05/06i2024. O lnioo da sessão púbiica: será 09h:30minr do

c1..1 í.)5t06!202.4 (lloiirrii,r de Braiitia). O Êdital está oisponível no endereÇo transpareÍrcia.çsrlpcalegredelourdes'ba'gov'bri no

. i(' ,v,vú,.lrcitacoss-e com.br e no PNCP. 21tli5l2]24. Geison Fer:eira dos Santos. Pregoeiro Oficial'

AVISO DE LtCITAçÃO. o Município cle Campo Ategre de Lourcjes, por meio do seu Pregoeiro oÍicial, avisa que

realizará licitaÇáo na modaiidade pregão Eletrônico SRP ,, 0c8/2024. Processo Administrativo . 103i2024. Tipo: menor preço

por valor gUUát. OUleto: Contratação de enrpresa especialrzaCa para desettvolvinrento e produção de material paradidático

personalizãdo pâra os proíessores da rede municipal dr: rirsino anos Íirrais (tio ao 9o ano), bem como a capacitâÇão da

rede para a utiiizaçáo destes, a Íim de currrprir os princípic,s Ít,ndamentais da BNCC quanto ao processo de protagonismo e

pertencimento do ãluno ao município de campo Alegre de l.otrrdes-Ba, conÍorme condiçóes descritas no Termo de ReÍerência

e demais anexos. O início do acolhimento dai propõstas ser'á a partir das 09:00h rlo dia 04/06/2024 e o limite de acolhimento

das propostas atê as 09:00h do dia 07/06/2024, a'bertura clas propostas sei'ão as c9:15 horas dodia07lo6i2024. o lnício da

sàssão'púbtica: será 09h:30mim do dia07t06tzo24 (Horárro de tsrasília). o Edital está disponivel no endereço transpaÍencra.

campoaiegredelourdes.ba.gov.br, no srte www.licitacces-e r;onr.br e no PN(lP. 2210512024. Geison Ferreira dos Santos'

Pregoerro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL ÜH CAPELA ÜO ALTO ALEGRE

ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÁO- CoNCORRÊNCIA PUBLICA No 0A112024 ' o

i,rür.ricipro 
-oe 

ônpeLe Do ALTo ALEGRE - Bahia, tonra público que c Exmo. sr. Preíeito, homologou ern 171c4i2a24-o

resultado da conçorrência pública no a1D024, objeto: À contrataçáo de empresa especializada para a pavilnentação

em paralelepipedos com drenagenr superÍicial, ern treclro cia Rua Antônio de Tibúrcio, no Municipio de Capela do Alto

Aleire/BA, quanto o Sétimo Adiílvo, reierente à alteração de tneta física do Convênlo no088/202i/CoNDER' iendo como

vencedor a empresa: Lorus EMPREENIIIMENToS E sERVtÇos LTOA, inscrito no CNPJ n' 17.6t8.00310001-96, çotn

valor giobal de R$ 3gg.721 ,73 (Trezentos e noventa e novc i"nil setecenlos e vinte e um reais e setenta e três centavos).

Ern 17 de Abril de 2024. Claudinet Xavier Novato.

coNcoRRÊNCIA No 001/2024 - EXTRATO Ci)NT RA'rO N', 055/2024. coNrnerANrE: Prefeitura

Municipal de capela do Alú Abgr.e - Ba. CONTRATADO t-OTTJS EÍ\'rpREf:NDTMENTOS E SERVIÇOS LTUA OíIJETO:

Contratação dê empresa especidilaua para a pavimentaçá'..r orn paraleieÊipedos com drenagem superíicial, em irecho da Rtra

Antônicrr1c ;ib(rrcio.noMunicí5riocioCapeladoAlto/\legíc/u,t\,quantooSótirnoAtjilivo,rsÍeronteàaheraçãodemetafisicado
ccrcvÍrnio n"0Íi8/2c2iicoNDER. FTJNDAÍVIENTo LEGA.. ;-s,r t.4.itBt\a2Í Asisiir,lATURA:1710412024. vlcÊNCIA: 16ril/12c24.

R$ 3gg.i 2 l,7l) (i-rezcntos e noventa e nove mil setcccn:,.;s Í.) \'tn:c e utn reais r: st:tetlta {J kês centavos).

EXTRATO DE l-ERMO ADITIVO AO CChITitATO N'100/2023 -Terceirorermorrdrtivoao.loiitÍaton"

1OO]2O23, proventente da Dispensa Oe Licitaçâo no ()rati?..t).i c(jN-i RAiANTE: Prefeilura Municipal de capela do Aito Alegre

- BA, CNpJ: 13.897.111/0001-94. CONTRATADOI ..r SOr.:;i/\ DÉ t)LiVEiRit CNPJ: 27.881.526rcA01-84. OB.t.: Contratação

c,e errrpresa para o Íornecimento de equipamentos, visalJu a in,plantaçao de 01(tlnra) Unidade de Benefrciarrrento do Mel, na

Comu,iidade de Lagoa cias Flores, no Município de capela.di: i\:to 
^legre, 

conr cr iJfljetivo de executar a meta 02(dois), de acordo

o Convênio ne 460l1o}Z,celebrado conn a CAR/SDR. VIG['\i':lA: 02 (or,)is) Ír,(:sris, çontados a partir deollo5l2o?4 corri termino

em 31/c6i2024; Data da assinatura: 30 de Abril de 2oz4 Í;r(j\iATAÍllcs: cl.A'.Jt]iNEl XAVIER NovATo - Prefeito Municipal de

Capela do Alto Alegre/BA - CPF 573.344.805-97 e Josmirno :,it,u/a de Olive:ra ' Representante Legal J SOUZA DE OLIVEIRA '

CPF no 057.495.915-73. Capela do Alto Alegre - BA 3C de /t::ril cle 2024'

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONT RATO No 017/2024 - Primerro Termo Aditivo ao contrato no

Olllzoz4,proveniente «Ja Tornada de preço no 006/2023. COI'ITRATANÍE: Profeitura Municipal de Capela do Alto Alegre - BA,

cNpJ: 13.897.111/0001-94. CONTRATADO:NyoM cotlfRíltoi: sERVtÇos llDA, CNPJ sob no21.569.426/0001-30' oBJ..

Reíorma do Estádio Municipal de capela do Alto AlegrslBA vlGL:NCIA: 03 (tré$) nreses, contados a partir de 261a4i2024 cont

termino emZSl07l2O24; Data da assinatura: 25 oe Ãh,r;l .1.2024. SIGNA]ARIOS: CLAUDINEI XAVIER NOVATO - Prefeito

Municipal cte Capela oo Alto Alegre/BA - cpF 573.344.605-9/ e Fauzi Jaber Nelcr - Representante Legal NYoí'l ColúERClo E

sER!',|'ÇOS LTDA - cpF no 027.452.861-00. Capela cJo Alrtr Alegre - tlA, 25 <le .Al;ril de 2024.

PREFEITUR,A MI."INICIPAL DE EUCLIDHS DA CUNHA

AvISo DE LICITAÇÃO PREFEITUTTA MUNICIPAL ÜE EUCLIDES DA CUNHA. CNPJ N."

13.69g.77410001-g0: pREGÃO ELETRÔNICO No. 03112024. A presoeira torna público aos inieressados

qtrerealizaráa licitaçáonanrodalicta«JepregãoEletrônic.o r; ü31/2024,FrocctisoAdrninlstrativon"19612o2â,Tipg MENoR

ÊnEçO pOR ITEM, Ob;eto: contratação rie empresa paÍá o f<lrnecirtento t1e gêneros alimentícios, pata atender as

demã,das da Alimentaçãg Esçolar oã nede pública lrtir:icipal de Ensino de Éuclides da cunha'Bahia, duranto o ano

letivo de 2024, observadb os dispostos na legislaçâo [Jr;rs,leira e em c:rínpriÍuento ao Programa Nacional de ailrnentação

Escolar (PNAE), observada as modalidados-de snsino . l:rdígona, EJA, AÊ8. Crocho, Enslno Fundamental' Ensino om

tempo litegral e pré-Escola. Sessâo Dia: 06/06/2024 às i9lr0ornin. o Í:cjital estara disponivel nos encjereços eletrônicos:

https://bllcompras.corr e lrttpJeuclidesdacunha.ba.gov.bi'iiti;rlaçoes. lníormaçóes através do tol. (75-)-3271'1410 das 08:00 às

12:00 horas. Euclides da Cunha - BA, 21 de maio áe 20'zq. JanessÍ O. S. ce Abreu. Decreto n.o 1Q27 , de 15 março Ce 2024'

Pregoelra OÍlcial.

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO ELEI'F?ONICO N" A29i2024 A presoeira Í<;rna público ac,r

interessados que realizará a-licitaçâo na nrcldaliclade [):'esao fletrônrcc n' 0?9t2024. Processo Administrativo n' 1821?024'

i-ipo: MENOti pREÇo poR LolE, objeto: contrataçâo íJo ernpresa especializada pora o fornecimento de buffet e prestaçã<:

de serviço de decoração para os camárins do São ioào rlt:2í)2.í, visando atender as necessidades da SecretaÍiíi hlunicipal

de Governo, Comunicaçáo, Esporte, Eventos e Cultura. Scs,são Dia: 06/06i2024 às 09h00min O Edital estará disDonível nos

endereços elelrôiticc:;. lrttps.//Lllconrpr;ts cont e htlgl.ieri;l,r1r':s.(tacrr,ilil.i)a gov hr/ircitações. inÍornrações âtravés do tt;l (75)

3271-141C das 08.00 às l2:00 h«lras,

PREFEITURA MUNICIPAL ÜH FEIRA PE SANTANA

COMUNTCADO - CORREçÃO EDITALICIA LICITAÇÃO No 11-2024-02L ' REGIME

DTFERENGIADO DE CONTnnreçÃo - Íinc PRESH,NCIAI., No 12'2024'RDC
objeto; contrataçâo intogratla do empresa de engenharia paiir a execuçáo (las oi)ras cle ieforma, adequaçáo e arrplrilçá'r para

a implantação dó nosplrãt cidade Feira de Santana, incliiind' a elaboraçào rJe projctos básicos e executivos de ;irr;ijileiura e

projetos complementares de engenharia. Encontra-se disporrível no sire. www.Íeiradesantana.ba.gov.br, correção ao eclital' I eira

de bantana. 2OtO5t2O24. Petronio Roclrigues cle Lima Rociri: Í)residetrte Ca CPL do RDC.

D;SpENSA DE LICITAÇÃO hto 185.2ü24"05D - PROCE§SO ADMINISTRATIVO Nu

303-202.1. Reparrição tnreressada: NOME. Objero COtJTRATAÇÃO DÊ Er,/Pí-.(ÉSA PARA AOUIS-IÇÂO tJE Ca (]RFSI

f-RAcívtENTADonAS DE pApEL pARA AIENDER A Di:i\íANtiA Do DEPAr{TAMENT0 DE GESrÃo DE cotvlPRAS E

bcjr.rinÃrÁCóÉs, no úuciÉo cENTRAL DE cusÍoÍj i: oitÇAMENTos E DA PRocuRADoRlA GERAL Do r"4uNlclPlo.

coritratada: M E B SERVTCOS E LOCACOES LTDA. VAt OFt GLOBAL: R$ 13.024,68 (treze mil, vinte e quatro rert,s c: sessenia

e oito ccÍltavos). Anrparo legal: Art. 75, inciso ll, da l-er Fecleral 14.133t21. Considerando o Patecet da Procura'joria Geral Ci-;

Municipio, ratifico a Dispensã «Je Licitação para o objeto ac,nr.r nrcncionaclo. F:r-rra tle Santana, 2310412024. COLBER I r\'IARTlNS

DA SILVA FiLHO - Prefoito

EXTRATS Do coNTRATo - DtspENsA oE LlclrAÇÃo No 185-2024-05D - coNTRATo
N" 3í0-2024.05C - processo Adnrinistrativo No 303.2024. Contratante: PREIjEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE

5ANTANA. objer,: coNTRATAÇÃ9 DE EMpRESA eARA AeutstÇÃo DE c3 ('rRÊs) FRAGMENTADORAS DE PAPEL PARA

ATENDER A DEMANDA Do DEPAR.TAMENT0 DE GES iÁ\O Íjt: CôMPRAS E CONT,IATAÇÔES, DO NUCLEO CENTRAT Di:

cusros E oRÇAMÉN l'os E DA prtocuRADORtA GERAL OO MUNTCíP|o contratada: M E B SERVICOS E LOCACOES

LTDA. Valor Global R$ 13.024,68 (treze ntil, vinte e quatro reiris e sessenta e oito centavos). Assinatura do Contrato: 2310412024.

Feira de Sanlana, 23t04t2024. COLBERT MARTINS DA 'Sit-vA í:ILHO - Preíeito

COPIA - Çonsulte informação ofiçial em tilvltw"doal.egba.ba.gov.br
ra r -lllll]t
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(;OVTRNO DO IIS'I'ADO IJA RAHIA

STCRIiTAITTA DA FAZENDA

[:missào : 2610312024 I I : I 0

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No 20241 351 242

RAZÃO SOCIAL

xxxxxx x xxxxxxx xx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

TNSCRTÇÃO ESIADUAL CN PJ

17 .61 8.003i0001 -96

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em26t03t2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz'ba'gov'br

Válrria corn a apresentaçâo conlunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recetta Federal do Ministerio da Fazenda.

I'írgina I dc I Itc l('ertidaoN cgat i r tt. r'Pt

\-,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrIoÃo PoSITIVA com EFEIToS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIs e R oivloR ATIvA oe uuÃo

Nome: LOTUS EMPREENDIMENI-OS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 17 .61 8.003i0001 -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua

desconsideraçáo para flns de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efertos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no ârnbito «la RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http.//www. pgfn. gov. br.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.

Emitida às 1 1 ,14:08 do dia 260312024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé22t09i2024.
Codigo de controle da certidão. C938.8285.0157.06FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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2AtX!2024, 1'1 :09 Autenticação de CND

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cfeditos tributários e

inscrições ern divida ativa do MunicÍpio, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA EM: 2610312024 11:09:20 horário de Brasíiia

EMlllDA ÉM:2610312024 1'l:09.20 horário de tlrasilia

vnltDa ntÉ: 2410612024

cHAVE DE VAUOAçÃO: mblmDLY2

Verifique a autênticidade dessa certidão acessando o portal: http-§,ltuvwwlgeBj4formAllca.com.bÍoortâl/web/novaÍatima.autênticâ-cnd

Qualquer rasuía ou emenda invalidará este documento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA
NOVA FATIMA - BAHIA

DEPARTAI/IENTO DE ARRECADAÇÃO TRI BUTARIA

Certidão No. 00000010

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS MUNICIPAIS

LO-TUS EMPREENDIIVIENTOS E SERVICOS LTDAC orrtribuinte

Errdereço ROD LOIúANTO JUNIOR, S/N CENTRO

Cornplemento: CASA

C idade/UF NOVA FATIIVIA - BA

176180C30001 96CPF/CNPJ

I r-r s criçiio Estaclual/RG :

lnscrição Municipal: ü000005 5 i au-i'J

t r l i ;: i, iiwww. kee p i nfo rrn ati ca . co nr . b r/p o rta l/we b/s i te/e tn ite-cn cJ
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBAI.,}ÍISTÀS

NOTNC: LO 'US EIYIPRELi}IDIMENTOS E SERVICOS LTDA

cNPJ : L-/ .618 . 003 / A001 -96
Certidão no : 2036468L/2A24
Expedição: 26 / a3 / 2a24 , às 11 : L6:02
VaIiCade: 22/09/2024 180 (cenLo e oitenta)
de sua expedi ção .

(IVJATRIZ E F'ILIAIS)

dias, concados da data

\1

Certifica-se que LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDÀ (UarnrZ E

FILTAIs) , inscrito (a) r:o CNPJ sob o n" L7 .6L8.003/0001-96, t'tÃo coNSra
como inadÍmplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs- 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis rls.o L2.440/20LI e

L3.467/2017, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
'rribunais do'I'ratralho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação <iesta certidão condiciona- se à 'verif icação de sua
autenticidade no pCIrtal do Tribunal Superior do lrabalho na
InLernet (http: / /wwvú.tst. jus.br) .

Cert.idão emit.ida gratuitamente.

ruronueçÃo TMPoRTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas natur:ais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciai.s trabalhisLas, inclusive no concernenLe aos
recolhirnenLos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos gue, por
disposição }egal, contiver força executiva.

V
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CertiÍicado tle Reg tr [a ricla de

do F'G'IS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

1,7.618.003/0001-96

LOTUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ROD LOI4ANTO JUNIOí;I. 41 CASA I CENTRO / NOVA FATIMA I BA I 41642-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0B/04/2024 a 071A5/2024

Certiticação N úmero : 20?-40408 19 252667839 654

Infr:rmação obticia orn 1A104/2A24 14:18:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\/


